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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 319/2024.
de 16 de julho de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Assessor
Técnico e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso Vil, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO, o Sr. JOEDE DO
NASCIMENTO CRUZ, portador (a) do documento de identificação RG nº 20.344.120-60, expedido
por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
(CPF/MF) sob nº 083.101,165-35, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes
ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1,393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art, 3º - No ato da posseo (a) ora nomeado (a) deverá apresentara declaração de renda atualizada e a
declaração de desincompatibilização.

Art, 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento da presente portaria.

Art 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos na data de 11 de julho de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 16 de julho de 2024.Aa Munz d A Uns
Pridiccão Mrs E:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 320/2024.
de 16 de julho de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Subgerente
de Serviços Públicos e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de SUBGERENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, o Sr.
DELSON BISPO DO NASCIMENTO, portador (a) do documento de identificação RG nº 06.506.893-
99, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob nº 241.581.195-53, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens
inerentes ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a
declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Díretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento da presente portaria.

Art 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito unicipal de Senhor do Bonfim, 16 de julho de 2024.
Qiceo *
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 321/2024.
de 16 de julho de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Assessor
Técnico e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO, o Sr. DOUGLAS ALVES DA
SILVA, portador (a) do documento de identificação RG nº 1309599106, expedido por SSP/BA e
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº
940.774.685-40, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a
declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento da presente portaria.

Art, 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, unicipal de Senhor do Bonfim, 16 de julho de 2024.
Quteco WJumig ct O fura

Pudicio: Mai É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 322/2024.
de 16 de julho de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de
Coordenador Executivo da Atenção
Básicae dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de COORDENADORA EXECUTIVA DA ATENÇÃO
BÁSICA, a Sra. LUCIANA FELIX DA SILVA, portador (a) do documento de identificação RG nº
11.179.665-35, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 014.233.755-21, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos
direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a
declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 16 de julho de 2024.
dos ; E =

Qu treg Uia da Va EsPaérci É de e
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